
              

Ref. Nota Fiscal Eletrônica 

Prezado Cliente, 

A BRESSAN cumprindo a legislação

da NF-E (Arquivo XML) através do link

www.bressan.com.br/nfe

O arquivo deve ser armazenado eletronicamente por sua empresa pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, conforme previsto na legislação tributária (Art. 173 do Código Tributário Nacional e § 4º 
da Lei 5.172 de 25/10/1966). 

O DANFE em papel pode ser arquivado para apresentação ao fisco quando solicitado. Todavia, 
se sua empresa também for emitente de NF
fornecedores é obrigatório, sendo passível de fiscalizaçã

Para se certificar que esta NF
nacional do projeto NF-e (www.nfe.fazenda.gov.br
DANFE. 

Para ter acesso ao arquivo siga o procedimento abaixo:

Dúvidas acessar: 

                                      
– NF-e 

cumprindo a legislação, está disponibilizando o download do arquivo eletrônico 

através do link: 

www.bressan.com.br/nfe 

O arquivo deve ser armazenado eletronicamente por sua empresa pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, conforme previsto na legislação tributária (Art. 173 do Código Tributário Nacional e § 4º 

  

O DANFE em papel pode ser arquivado para apresentação ao fisco quando solicitado. Todavia, 
se sua empresa também for emitente de NF-e, o arquivamento eletrônico do XML de seus 
fornecedores é obrigatório, sendo passível de fiscalização. 

Para se certificar que esta NF-e é válida, queira por favor consultar sua autenticidade no site 
www.nfe.fazenda.gov.br), utilizando a chave de acesso contida no 

Para ter acesso ao arquivo siga o procedimento abaixo: 

 

 

Dúvidas acessar: sac@bressan.com.br 

 

                        Agosto/2010 

está disponibilizando o download do arquivo eletrônico 

O arquivo deve ser armazenado eletronicamente por sua empresa pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, conforme previsto na legislação tributária (Art. 173 do Código Tributário Nacional e § 4º 

O DANFE em papel pode ser arquivado para apresentação ao fisco quando solicitado. Todavia, 
e, o arquivamento eletrônico do XML de seus 

e é válida, queira por favor consultar sua autenticidade no site 
), utilizando a chave de acesso contida no 

1- Protocolo de            

Autorização de Uso 

Número com 15 dígitos, 

localizado no Campo 

superior direito da nota 

fiscal. 

3-  EMAIL PARA O ENVIO 

DO ARQUIVO XML 

 

2- CNPJ DO CLIENTE 

1 - Protocolo de 

Autorização de Uso 

Número com 15 

dígitos, localizado no 

Campo superior direito 

da nota fiscal. 

2- CNPJ DO CLIENTE – 

SEU CNPJ 



 

Para converter o arquivo XML  para formato PDF da nota fiscal, siga o procedimento 

abaixo: 

 

 

 

 

Dúvidas acessar: sac@bressan.com.br 

1- Escolha a opção 

Converter XML para 

PDF. 

2- Selecione o arquivo 

desejado e clique em 

GERAR DANFE EM PDF 

3- O DANFE será 

gerado, podendo 

efetuar o 

download do PDF 


